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P O R T A R I A  N°  0 0 6 / 2 0 2 0 
Súmula: Exonera Chefe de Divisão de Controle de Frotas, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o 
disposto no Art. 42, da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do 
Município, 

R E S O L V E 
Exonerar o Sr. ELTON DE JESUS SOUZA DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade n° RG-8.321.642-5/PR 

e do CPF/MF n° 039.559.399-95, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE CONTROLE DE FROTAS do Quadro de Cargos de Provimento 
em Comissão a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, aos sete dias de abril de 2020. 
Antônio Helly Santiago 

Prefeito Municipal 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° 12/2020 
O Município de Ventania, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando no dia vinte e dois de 
abril de 2020 às 09:00 horas, licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futuras e eventuais aquisição de peças destinadas para manutenção de veículos pesados, caminhões e ônibus da frota municipal, com a 
oferta de maior desconto por lote, tendo como base os valores (preços) de referência constantes do sistema Audatex, ou caso não seja 
possível encontrar os valores (preços) de referencia no sistema Audatex, será realizado uma pesquisa de preço da concessionária da marca do 
veículo, conforme discriminados no Termo de Referencia – ANEXO I do Edital. O valor máximo global aceito pela Administração para a 
aquisição é de R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais). As despesas decorrentes da aquisição correrão a conta de recursos próprios, 
consignados no orçamento geral do município. Acolhimento das propostas a partir das 08:00 horas do dia 08/04/2020. Data limite para 
acolhimento de proposta: até às 08:00 horas do dia 22/04/2020. Data inicio da fase de lances: 22/04/2020 às 09:00 horas. Cópia do edital e 
seus anexos poderá ser baixada no site www.bll.org.br, no qual será realizado a sessão do Pregão. Informações pelo telefone (42) 3274-1144 
das 08h30min às 11hs e 13hs30min às 17hs. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos seis dias de abril de 2020. 

ANTÔNIO HELLY SANTIAGO 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A  N°  0 0 7 / 2 0 2 0 
Súmula: Nomeia Chefe de Divisão de Controle de Frotas, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o 
disposto nos Arts. 39, 40 e 42, da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica 
do Município, 

R E S O L V E 
Nomear a Sra. LOUISE REBECCA DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade n° RG-14.682.201-0/PR e do 

CPF/MF n° 129.765.899-09, para exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE CONTROLE DE FROTAS do Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão a partir desta data, percebendo vencimentos equivalentes ao símbolo CC3, da Lei Municipal n° 432, de 
07/02/2009. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, aos sete dias de abril de 2020. 
Antônio Helly Santiago 

Prefeito Municipal 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2020 
O Município de Ventania, torna público que fará realizar, às 09:00 do dia vinte e quatro de abril de 2020, na sede da Prefeitura Municipal 
situada a Av. Anacleto Bueno de Camargo  n° 825,  em Ventania/PR, licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS para a 
contratação de pessoa jurídica devidamente constituída para execução de serviços de manutenção predial, com base em desconto sobre a 
tabela SINAPI, sob regime de empreitada por preço global por item, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste. Preço máximo global 
previsto para os gastos com a presente licitação, pela administração é de R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais). O Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço acima indicado a partir do dia 08/04/2020, no horário das 9:00 às 
11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, e será fornecida cópia do mesmo mediante o preenchimento e assinatura de Requerimento próprio no 
Departamento de Compras da Prefeitura, ou obtido no endereço eletrônico www.ventania.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos por escrito à Comissão de Licitação e protocolados em original, no endereço acima 
mencionado – Telefone (42)3274-1144. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos sete dias de abril de 2020. 

ANTÔNIO HELLY SANTIAGO 
Prefeito Municipal 
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